
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPAUTA DA REUNIÃO 24/02/2022PRESENÇAAPARECIDO RAMOSBEN HUR CUSTODIOEDUARDO RODRIGOFÁBIO PAVONIIRINEU CANTADORPEDRO FERREIRARICARDO TEIXEIRASEBASTIÃO VALTERVAGNER CHEFERVILSON CORDEIRO DESIGNAÇÃO DE RELATOR1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL002/2022 VILSON CJR PEDRO
2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL204/2021 IRINEU CCSP VAGNER

VOTAÇÃO DE PARECERPROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C1 PL169/2021 CFO 01/2022 BEN HUR RICARDO PEDRO001510/2021 AUTOR(ARQUIVAMENTO)

DISPOE SOBRE A DISPENSA DAS DESPESAS DO SERVICO FUNERARIO AOS USUARIOS QUE COMPROVEM A DOACAO DE ORGAOS DO PARENTE OU FAMILIAR SEPULTADO EM ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.DISPOE SOBRE A CRIACAO DA SEMANA DE INCENTIVO AO USO DE BICICLETAS E RESPEITO AOS CICLISTAS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.PROJETO EM CONJUNTO VEREADORES: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, APARECIDO RAMOS ESTEVAO, CELSO NICACIO DA SILVA, IRINEU CANTADOR, LUIS FERNANDO EMILIO COIMBRA E SEBASTIAO VALTER FERNANDES. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERENCIA VOLUNTARIA DE RECURSOS FINANCEIROS, A TITULO DE SUBVENCAO SOCIAL, AS COMUNIDADES TERAPEUTICAS - CTS SEDIADAS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL181/2021 CEBES 003/2022 VILSON RICARDO VALTER001571/2021 AUTOR PEDRO(FAVORÁVEL) 
3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL182/2021 CCSP 04/2022 BEN HUR VAGNER EDUARDO 001619/2021 AUTOR PEDRO (FAVORÁVEL) 
4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL199/2021 CCSP 001/2022 BEN HUR VAGNER EDUARDO001698/2021 AUTOR APARECIDO (ARQUIVAMENTO)
5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL203/2021 CCSP 02/2022 BEN HUR VAGNER EDUARDO001787/2021 AUTOR IRINEU(FAVORÁVEL) 

PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL2436/2022 CJR 13/2022 BEN HUR PEDRO CFO 06/2022 APARECIDO0011/2022 AUTOR PREFEITO RICARDO (FAVORÁVEL) ALTERA DISPOSICOES DA LEI N 1.703, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006, CONFORME ESPECIFICA.
INSTITUI O DIA DOS DIRETORES E DIRETORAS DE CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL  CMEIS E DE ESCOLAS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DA ACAO ESPORTE NA MELHOR IDADE NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.INSTITUI O DIA DA VALORIZACAO E CONSCIENTIZACAO DO MOTOCICLISTA, NO CALENDARIO DE COMEMORACOES OFICIAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.INSTITUI O DIA DA CAVALGADA, DO CAVALEIRO E DA AMAZONA NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CVETO 172/2021 CJR 07/2022 BEN HUR APARECIDOPEDRO001/2022 AUTOR PREFEITO(DERRUBADA)
PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CVETO 175/2021 CJR 08/2022 BEN HUR APARECIDOPEDRO02/2022 AUTOR PREFEITO(DERRUBADA)

VETO AO PROJETO DE LEI N 172/2021 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR E RICARDO TEIXEIRA. ALTERA A LEI MUNICIPAL N 1627/2006 QUE ISENTA OS DESTINATARIOS DESTA LEI DA TARIFA DE TRANSPORTE URBANO COLETIVO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA. VETO AO PROJETO DE LEI 175/2021 DE INICIATIVA DO VEREADOR VILSON CORDEIRO. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR PARTE DA RECEITA ARRECADADA COM A COBRANCA DE MULTAS DE TRANSITO EM ARAUCARIA PARA CUSTEAR OS EXAMES E CAMPANHAS PREVENTIVOS AO CANCER DE MAMA E CANCER DE PROSTATA NO MUNICIPIO.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza toO  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legaisconferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno destaCasa de Leis apresenta a seguinte proposição:PROJETO DE LEI Nº 002/2022Dispõe sobre a dispensa das despesas doserviço  funerário  aos  usuários  quecomprovem  a  doação  de  órgãos  doparente ou familiar sepultado em Araucáriae dá outras providências.Art. 1º Fica autorizado a prefeitura municipal de Araucária assumir as despesasdo serviço funerário aos usuários que comprovem a doação de órgãos do pa-rente ou familiar sepultado em Araucária.§ 1º O serviço funerário será composto de:I - Taxas e emolumentos fixados pela Administração Pública Municipal de Arau-cária;II - Serviço funerário básico, incluindo remoção e transporte do corpo, um cai-xão tipo simples e sepultamento;§ 2º Caso a família da pessoa falecida, ou responsável pelo pagamento do fu-neral opte por um serviço superior ao oferecido nos termos desta lei, será co-brado, pelas funerárias a diferença entre os preços.Art. 2º Para usufruir desse benefício, o parente ou responsável que for tratar dofuneral deverá apresentar comprovação de doação e da imediata comunicaçãodo óbito a instituição médica habilitada a realizar o transplante, bem como com-provação de residência da pessoa falecida no mês do óbito, ou sua certidão denascimento com a naturalidade de Araucária-PR.
Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza toArt. 3º Feita a doação e a comunicação nos termos do artigo anterior, a con-cessão do benefício da isenção dispensará comprovação do efetivo aproveita-mento dos órgãos corporais doados.Art. 4º Quando o óbito vier a ocorrer em hospital ou posto da rede de saúde pú-blica municipal, deverá a direção da entidade comunicar os benefícios da pre-sente Lei aos familiares ou responsáveis pelo falecido.Art. 5º Os hospitais e postos de saúde da rede pública municipal e o ServiçoFunerário Municipal deverão afixar, nas entradas ou nas áreas de atendimentoao público, em local de fácil  visualização, placa informativa, com dimensõesnão inferiores a 40 cm (quarenta centímetros) de altura por 80 cm (oitenta cen-tímetros) de comprimento, confeccionada em material durável, de maneira legí-vel e clara, contendo a seguinte inscrição, em letras grandes: DISPENSA DASDESPESAS FUNERÁRIAS DE ARAUCÁRIA: Serão dispensados do pagamen-to devido ao Serviço Funerário de Araucária-PR, os responsáveis pelo funeralde pessoa falecida que nasceu, ou era residente em Araucária até a data doóbito, desde que tenha doado seus órgãos corporais para fins de transplantemédico.
Câmara Municipal de Araucária, 10 de janeiro de 2022.(Assinado eletronicamente)Vilson CordeiroVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza toJUSTIFICATIVASegundo  dados  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  do  Paraná(SESA) e da Superintendência de Gestão e Sistemas de Saúde (SGS) existem1.300.000 (um milhão e trezentos mil) óbitos no ano, mas apenas 13.000 (trezemil) são possíveis doadores, e apenas 6.979 (seis mil novecentos e setenta enove) são potenciais doadores, porém efetivamente só ocorrem 1.898 (mil oito-centos e setenta e oito) doações.O Paraná é líder nacional em doações de órgãos, conforme dadosda  Associação  Brasileira  de  Transplante  de  Órgãos  (ABTO).  O número  dedoações no Estado é de 33,0 por milhão de habitantes (pmp), mais que o dobroda média do Brasil, que fechou o primeiro semestre de 2021 com 13,7 pmp.Em  2021,  foram  275  doações  efetivas,  que  resultaram  em  462transplantes  de  órgãos  e  501  transplantes  de  córneas.  Uma  única  pessoasendo  doadora  pode  possibilitar  a  realização  de  até  dez  transplantes.  NoParaná, mais de 2,4 mil pessoas aguardam por uma doação.No  Brasil,  as  doações  de  órgãos  ocorrem  somente  após  odiagnóstico  da morte  encefálica e precisam ser  autorizadas pela família  dodoador,  mesmo que o paciente tenha registrado em vida a vontade de serdoador. Todas as famílias dos potenciais doadores passam por uma conversacom as equipes de saúde para esclarecer dúvidas e receberem orientaçõesquanto à possibilidade da doação de órgãos.No último ano, o Estado teve 1.161 notificações de potenciais doa-dores e 475 doações efetivas, as quais corresponderam a 698 transplantes deórgãos sólidos realizados no Estado. Na análise dos dados nacionais, o Regis-tro Brasileiro de Transplantes (RBT) destaca que apenas três unidades da fe-deração ultrapassaram 30 transplantes renais pmp – Paraná, São Paulo e Dis-trito Federal. O Estado atingiu 36,5 pmp, acima da média nacional, de 19,2pmp.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza toO Paraná também está entre os três estados que mais realizaramtransplantes hepáticos (fígado) com 15,8 pmp, enquanto a média brasileira éde 8,7 pmp. Já com relação a transplantes de pâncreas, o Paraná está entre oscinco estados que realizaram o procedimento.As Leis federais: nº 9.434/1997 e nº 10.211/2001 regulam o trans-porte das doações de órgãos e afins. Estas leis têm como diretrizes a gratuida-de da doação, o incentivo, a procura e distribuição de órgãos e tecidos parafins de transplantes. Buscando o estímulo para a doação de órgãos, visandomais vidas salvas por esta ação do ente familiar, este projeto pretende, de for-ma efetiva, que a dispensa do pagamento de taxas beneficiem um possível do-ador, também uma possível vida a ser salva.
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  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição   PROJETO DE LEI Nº 204/2021  Dispõe sobre a criação da Semana de incentivo ao uso de bicicletas e respeito aos ciclistas do município de Araucária/PR e dá outras providências.   Art. 1º Fica instituída a Semana de incentivo ao uso de bicicletas e respeito aos ciclistas do município de Araucária, a ser celebrada, anualmente, na terceira semana do mês de agosto de cada ano.  Art. 2º A Semana de incentivo ao uso de bicicletas e respeito aos ciclistas do município de Araucária possuirá como finalidade:  I – Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício físico, quanto como meio de transporte; II – Promover a conscientização da importância do ciclismo e da prática de esportes como instrumentos de qualidade de vida; III – Buscar soluções para a viabilização de vias exclusivas para os ciclistas, trazendo assim melhorias para o trânsito;  IV – Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres;  V – Ressaltar a importância de praticar o ciclismo, uma atividade que traz benefícios, como, aumento na qualidade de vida, melhora no condicionamento físico, entre outros;  Art. 3º As comemorações referentes à Semana de incentivo ao uso de bicicletas e respeito aos ciclistas, passam a integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas e Eventos realizados pelo Município de Araucária/PR.  
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  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

Art. 4º A fim de proporcionar as ações e objetivos previstos nesta lei, o Município poderá realizar parcerias com outras entidades e órgãos públicos, com organizações da sociedade civil, fundações de direito público ou privado e instituições de ensino.  Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  Art. 6º Está Lei entra em vigor na data de sua revogação, revogadas as disposições em contrário   JUSTIFICATIVA   O uso de bicicletas, utilizado tanto como meio de transporte pessoal, como algo para lazer e bem estar, está se consolidando como tendência mundial, bem como em nosso Município. Todavia, as vias urbanas, dominadas por veículos motorizados, acabam se tornando ambientes perigosos para os ciclistas, vez que falta de conscientização de boa parte dos motoristas que acabam não respeitando aqueles que conduzem bicicletas.   Salienta-se que o Município de Araucária vem se adaptando a essa tendência crescente de uso de bicicleta, implantando cliclovias nas ruas e dando suporte em seus parques e praças para que as pessoas possam andar de bicicleta com segurança. O Dia do Ciclista é comemorado nacionalmente em 19 de agosto, por isso seria de suma importância que a semana seja comemorada na terceira semana do mês de agosto. Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de lei. 
 Câmara Municipal de Araucária, 24 de novembro de 2021   IRINEU CANTADOR VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   01  2022 – C  FO  Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento sobre  oProjeto  de  Lei  n°    169  /2021  ,  de  iniciativa  dosExcelentíssimos Vereadores EDUARDO RODRIGODE CASTILHOS, APARECIDO RAMOS ESTEVÃO,CELSO NICÁCIO DA SILVA,  IRINEU CANTADOR,LUIS FERNANDO EMILIO COIMBRA e SEBASTIÃOVALTER  FERNANDES,  que  “Autoriza  PoderExecutivo  Municipal  a  realizar  transferênciavoluntária  de  recursos  financeiros,  a  título  deSubvenção Social, às Comunidades Terapêuticas –CTs sediadas no Município de Araucária e dá outrasprovidências”. I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 169/2021, que autoriza Poder Executivo Municipala realizar transferência voluntária de recursos financeiros, a título de Subvenção Social,às Comunidades Terapêuticas – CTs sediadas no Município de Araucária e dá outrasprovidências.Justifica, os Exmos. Vereadores, que o projeto tem por objetivo promoverem oacolhimento de pessoas com problemas associados ao uso abusivo ou dependência desubstâncias psicoativas.Narra ainda, o parlamentar que “A importância do tema dependência químicanão é marcada apenas pela sua atualidade, mas principalmente pela sua complexidade.Está  inserido  em  um  contexto  social  que  passa,  constantemente,  por  profundastransformações sociais, econômicas, políticas e culturais”.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOEm tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASAlém disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Entretanto, o Projeto de Lei em seu Art. 1°, trata-se de dispositivo meramenteautorizativo, cuja edição é vedada, uma vez que, não se pode autorizar o Poder Executivoa exercer função que já lhe é constitucionalmente conferida, de forma a ferir o princípio dalegalidade, disposto no inciso II do art. 5º da Magna Carta.Ademais, temos a questão das despesas dispostas no presente projeto de leique, por sua vez não demonstra fonte de custo orçamentário. Desta forma, o Projeto deLei deveria estar acompanhado pelo relatório de impacto orçamentário.Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. Art. 16  A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental  que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devaentrar em vigor e nos dois subsequentes; II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçãoorçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Art. 17 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixempara o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. § 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. § 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metasde resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, devendoseus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de despesa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPor fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em discordânciacom os demais aspectos legais, econômicos  financeiros e orçamentários exigidos e quecompetem à esta comissão, tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.V – VOTODiante  de  todo  o  exposto,  apesar  de  reconhecermos  como  relevantes  elouváveis  os  motivos  e  razões  que  justificam  a  pretensão  dos  ExcelentíssimosVereadores,  observa-se  na  propositura  ora  tratada,  vícios  legais,  formais  econstitucionais.Por esses motivos, é que acompanhamos o parecer do jurídico.Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete àComissão de Justiça e Redação, vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto de Leide nº 169/2021. Assim,  SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 21 de Fevereiro de 2022.
(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CFO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoPARECER Nº   003  /2022  Da comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre oProjeto  de  Lei  n°181/2021  de  autoria  do  vereadorPedro Ferreira de Lima, que “  Institui o Dia dos Diretores  e  Diretoras  de  Centros  municipais  e  de  EducaçãoInfantil  –  CMEIs  e  de  Escolas  da  Rede  PúblicoMunicipal de Ensino  ”.  I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 181/2021,  de autoria do vereador Pedro Ferreirade Lima, que “  Institui o Dia dos Diretores e Diretoras de Centros municipais e de Educação  Infantil – CMEIs e de Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino  ”.  O  vereador  justifica  que  há  necessidade  de  reconhecer  a  importância  dotrabalho prestado pelos trabalhadores da área da educação,  por  todo seu destaque ededicação diante da administração desses espaços escolares.O vereador ressalta  “Esses servidores são responsáveis pela implementaçãodas diretrizes da política educacional, o Diretor é o profissional que promove o êxito detodos. Ponto de equilíbrio na unidade, cabe a ele integrar os segmentos da comunidade –professores,  pais,  alunos, funcionários – desenvolvendo a cultura de participação e detransparência  na gestão  escolar.  Na execução  de suas  tarefas,  enfrenta  o  desafio  demobilizá-los em torno de compromissos, otimizando os recursos disponíveis na busca daqualidade do ensino.”II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIALCompete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria quediga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
Art. 52° Compete(…)III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que digarespeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  àsartes e à assistência social; Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobrematérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de  Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;O diretor escolar é fundamental para a saúde das instituições educativas, pois é ogestor responsável pelas atividades administrativas, financeiras e pedagógicas da escola.A data servirá para homenagear os diretores e diretoras atuais e que já fizeram história nasescolas do Município. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
III – VOTODiante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  deEducação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lein°181/2021, desde modo,  SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTEPROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votaremfavoravelmente a esse Projeto de Lei.É o parecer.Câmara Municipal Araucária, 21 de Fevereiro de 2022. Vilson CordeiroVereador Relator – CEBES(Assinado eletronicamente)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   04/2022   – CCSP  Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública  sobre  oProjeto de Lei n°    182  /2021  ,  de iniciativa do  Vereador  PedroFerreira  de Lima  que  “Dispõe sobre a implantação da açãoesporte na melhor idade no município de Araucária, e dá outrasprovidências”.I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 182/2021,  que dispõe sobre a implantação daação esporte na melhor idade no município de Araucária e dá outras providências.Justifica, o nobre edil que “o presente projeto de lei tem o intuito de estimular asaúde  dos  idosos  através  da  prática  de  exercícios  regulares,  promover  atividadessocioculturais e de esclarecimento quanto à saúde e bem estar, apoiar os idosos quepraticam esporte em área pública, promovendo esclarecimento sobre a melhor maneirade praticar esportes, seus benefícios e riscos, e ainda, realizar campanhas educativassobre a importância da prática esportiva na melhor idade, e de temas correlatos, como avacinação de idosos, prevenção de câncer de pele, de mama, de próstata, o combate aotabagismo e ao alcoolismo”.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICAInicialmente,  cumpre  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  eSegurança  Pública, matérias  que  dizem  respeito  à  violação  dos  direitos  humanos  ematérias que se refiram ao exercício  dos direitos  inerentes à Cidadania e SegurançaPública,  conforme  Art.  52,  inciso  V,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  deAraucária: “Art. 52. Compete:V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que digarespeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização eacompanhamento de programas governamentais relativos à proteçãodos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e comentidades  não  governamentais  que  atuem  na  defesa  dos  direitoshumanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  eRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASdemais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes àcidadania e segurança pública.”Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Importante  destacar  que  o  art.  30  da  Constituição  Federal,  estabelece  ascompetências conferidas ao ente municipal, especialmente no que diz respeito a legislarsobre assunto de interesse local: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;” Em tempo, verifica-se que a legislação municipal discorre sobre o poder e acompetência de autoria dos Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Vereador;”Importante salientar que o presente projeto já tramitou perante as comissõesde Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, as quais manifestaram-se favoráveis aoprosseguimento do referido projeto.Merece destaque o presente projeto, pois visa estimular a saúde dos idososatravés da prática de exercícios regulares, além do mais, os participantes contarão com oapoio de profissionais servidores municipais das áreas da saúde. Por fim,  verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordânciacom os demais aspectos relacionados a cidadania e segurança e que competem a estacomissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbiceao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  182/2021.  Assim,   SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciênciaRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASaos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conformeo Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosda comissão.É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 23 de fevereiro de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CCSP
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER 0  1  /2022 – CCSP  Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  oProjeto de Lei  n°  199/2021,  de iniciativa do ExcelentíssimoVereador  Aparecido  da  Reciclagem,  que  “Institui  o  Dia  daValorização e Conscientização do Motociclista no calendário decomemorações oficiais do Município de Araucária”.I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei  nº  199/2021,  que  institui  o  dia  da valorização econscientização do motociclista no calendário de comemorações oficiais do município deAraucária. Justifica,  o  Exmo.  Vereador,  que  o  projeto  tem  por  objetivo  ressaltar  aimportância dos trabalhadores que utilizam como meio de locomoção a motocicleta, poisgeram serviços e renda.Narra ainda o  Edil  que,  “paralelamente,  estatísticas  demonstram também oaumento de acidentes envolvendo motociclistas, que tem resultado em uma importantecausa de incapacitação física ou morte, principalmente de jovens”.É o breve relatório.IV – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICAInsta salientar que compete à Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram aoexercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme Art. 52, incisoV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:“Art. 52. Compete:V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que digarespeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização eacompanhamento de programas governamentais relativos à proteçãodos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  ecom entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitoshumanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  edemais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes àcidadania e segurança pública.”Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASAlém disso, dispõe o Art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete aoMunicípio legislar sobre interesse local. Vejamos:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Outrossim, verifica-se que a legislação municipal discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Cumpre informar que, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, em seu Art. 6º, I,dispõe sobre a competência do município em zelar pela segurança, de acordo com otrecho abaixo: “Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o Estado ecom a União:I – zelar pela saúde, higiene e segurança pública;”Destaca-se aqui que, apesar de meritórias e relevantes as pretensões do nobreedil,  o  projeto  não  merece  prosperar  pois,  o  simples  fato  de  criar  um  dia  para  aconscientização de  motociclistas  não  soluciona  o  problema dos  acidentes  de  trânsitocausados por estes ou por terceiros. É preciso que sejam adotadas políticas públicasjunto  ao  poder  público  no  intuito  de  prevenir  acidentes,  alertar  para  a  educação  notrânsito, criar mecanismos para que se promovam campanhas educativas na prevençãode acidentes. Por fim, verifica-se que o projeto aqui tratado encontra-se em discordância comos demais aspectos relacionados à segurança pública,  e que competem a esta comissão,havendo impedimento para a regular tramitação da propositura.V – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, vislumbra-se óbice aoprosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  199/2021. Assim,  SOMOS  PELOARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aosRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASvereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação conforme oRegimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 21 de fevereiro de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CCSP
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   02/2022   – CCSP  Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública  sobre  oProjeto de Lei n°    203  /2021  ,  de iniciativa do  Vereador  IrineuCantador  que  “Institui o dia da cavalgada, do cavaleiro e daamazona,  no  calendário  oficial  de  eventos  do  município  deAraucária/PR, e dá outras providências”.I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei  nº 203/2021,  que institui  o dia da cavalgada, docavaleiro e da amazona, no calendário oficial de eventos do município de Araucária, e dáoutras providências.Justifica, o nobre edil que “a cavalgada é uma manifestação cultural, realizadopor  grupo  de  cavaleiros  e  amazonas,  entre  adultos,  jovens,  crianças  e  idosos.  Acavalgada pode ser realizada também por motivos religiosos, cívicos, diversão, esporteou associação de duas ou mais dessas atividades. No município de Araucária existemdiversos grupos praticantes de cavalgada, que periodicamente se reúnem em eventoslocais para praticarem a modalidade e confraternizar”.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICAInicialmente,  cumpre  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  eSegurança  Pública, matérias  que  dizem  respeito  à  violação  dos  direitos  humanos  ematérias que se refiram ao exercício  dos direitos  inerentes à Cidadania e SegurançaPública,  conforme  Art.  52,  inciso  V,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  deAraucária: “Art. 52. Compete:V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que digarespeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização eacompanhamento de programas governamentais relativos à proteçãodos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e comentidades  não  governamentais  que  atuem  na  defesa  dos  direitoshumanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  edemais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes àcidadania e segurança pública.”Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Importante  destacar  que  o  art.  30  da  Constituição  Federal,  estabelece  ascompetências conferidas ao ente municipal, especialmente no que diz respeito a legislarsobre assunto de interesse local: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;” Em tempo, verifica-se que a legislação municipal discorre sobre o poder e acompetência de autoria dos Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Vereador;”Importante salientar que o presente projeto já tramitou perante as comissõesde  Justiça  e  Redação  e  Educação  e  Bem  Estar  Social,  as  quais  manifestaram-sefavoráveis ao prosseguimento do referido projeto.Merece destaque o presente projeto por apresentar  aspectos que envolvamuma cultura,  uma crença, movimentando a cidade e auxiliando no seu crescimento edesenvolvimento.Por fim,  verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordânciacom os demais aspectos relacionados a cidadania e segurança e que competem a estacomissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbiceao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  203/2021.  Assim,   SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciênciaaos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conformeo Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosda comissão.É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 23 de fevereiro de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CCSP
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER CONJUNTO N°   13/2022   – CJR, e N°   06/2022   – CFO  Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  aComissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n°24  36  /2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Senhor  PrefeitoMunicipal Hissam Hussein Dehaini que “Altera disposições daLei Municipal nº 1703, de 11 de dezembro de 2006, conformeespecifica”. I – RELATÓRIO.Trata-se do Projeto de Lei nº 2436/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal quealtera  disposições  da Lei  Municipal  nº  1.703  de 11 de  dezembro de  2006,  conformeespecifica.Justifica o Sr. Prefeito que, a Lei 3.811 de 15 de dezembro de 2021 alterou aredação  do  Anexo IV  da  Lei  nº  1703/2006 dividindo as  Comissões Permanentes  emGeras e de Licitação, prevendo valores diversos para as gratificações quando procedeuao reajuste apenas para os membros das comissões de licitação e pregoeiros. Entretanto,a presente proposição visa aprimorar o tratamento isonômico entre as atribuições dosservidores  integrantes  das  comissões  permanentes,  eis  que  os  níveis  deresponsabilidades são condizentes entre si na mesma proporção. Narra  ainda  o  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  “todas  as  comissões  ecomitês existentes, cujo aumento não constou na lei nº 3811 de 15 de dezembro de 2021,assumem responsabilidade  ao  proferirem  decisões,  uma  vez  que  partem  da  mesmapremissa de responsabilização pessoal, estando sujeitas a Lei de Abuso de Autoridade eao Código Penal nos crimes relativos a licitações. Sejam as decisões de comissões quetêm o condão de influenciar/interferir na vida pessoal do servidor, suas progressões, oumesmo  sua  continuidade  na  administração  pública,  ou  ainda  as  comissões  quepromovem  a  aquisição  de  materiais,  ou  ainda  a  continuidade  das  atividades  daadministração  pública,  todos  aos  assumirem  estas  funções  específicas,  temresponsabilidade maior quando comparada aios demais servidores”.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito;”Destaca-se, que o art. 2º do presente projeto de lei traz a previsão de vigênciapara 2022, desta forma, cumpre a exigência do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020. Cumpre ressaltar que a presente proposição tramita em conformidade com asnormas  estabelecidas  conforme  a  Lei  Complementar  nº  95/88,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendoimpedimento para a regular tramitação do projeto.III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectoseconômicos e financeiros, conforme segue:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS“Art. 52. Compete:II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos efinanceiros, e especialmente:a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras quedireta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ourepercutam no Patrimônio Municipal;”Dessa forma,  cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  oprocessamento do presente projeto.Importa  salientar  que  a  Lei  complementar  nº  101/2000  impõe  limites  comgastos de pessoal: “Art. 18.  Para os efeitos desta Lei complementar, entende-se comodespesa  total  com  pessoal:  o  somatório  dos  gastos  do  ente  daFederação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos amandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e demembros  de  Poder,  com  quaisquer  espécies  remuneratórias,  taiscomo  vencimentos  e  vantagens,  fixas  e  variáveis,  subsídios,proventos de aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,gratificações,  horas  extras  e  vantagens  pessoais  de  qualquernatureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas peloente às entidades da previdência.Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,a despesa total  com pessoal, em cada período de apuração e emcada  ente  da  Federação,  não  poderá  exceder  os  percentuais  dareceita corrente líquida, a seguir discriminados: I - União: 50% (cinquenta por cento); II - Estados: 60% (sessenta por cento); III - Municípios: 60% (sessenta por cento). Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá excederos seguintes percentuais: (…) III - na esfera municipal: a)  6%  (seis  por  cento)  para  o  Legislativo,  incluído  o  Tribunal  deContas do Município, quando houver; b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.” Cabe ainda destacar  que a  proposição veio  acompanhada  do  Relatório  deImpacto Orçamentário, do demonstrativo da realização de despesa de pessoal para esteRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASexercício e os dois seguintes, bem como declaração que a presente ação não afetará asmetas estabelecidas e é compatível  com a previsão orçamentária  e financeira para oexercício em que entrar em vigor.Consta, também, a declaração do ordenador da despesa, em que declara queo aumento é compatível com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias etraz a indicação da previsão orçamentária para 2022. Além das comprovações acima,consta  também  o  Demonstrativo  do  Impacto  Financeiro,  que  traz  a  apuração  documprimento do limite legal com pessoal.Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.V – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças eOrçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº2436/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões.É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 23 de fevereiro de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJRVereador Relator – CFO
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OFÍCIO EXTERNO Nº 5551/2021 Araucária, 28 de dezembro de 2021.Ao SenhorCELSO NICÁCIO DA SILVADD. Presidente da CâmaraCâmara Municipal AraucáriaAraucária/PRAssunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 172/2021 - PA 126139/2021
Prezado(a),Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 172/2021 de autoria parlamentar, que Altera a Lei Municipal Nº 1627/2006 que “Isenta os destinatários desta Lei da tarifa de transporte urbano coletivo Municipal, conforme especifica”.Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHOSecretaria Municipal de Governo

















CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   08  /2022 – CJR  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeitoao Projeto de Lei  n°  1  72  /2021  ,  de iniciativa do Vereadores  RICARDO TEIXEIRA e BEN HUR  CUSTÓDIO DE OLIVEIRA  ,  que  “Altera  a  Lei  Municipal  Nº  1627/2006  que  Isenta  osdestinatários desta Lei da tarifa de transporte urbano coletivoMunicipal, conforme especifica”.I – RELATÓRIOTrata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 172/2021, queAltera a Lei Municipal Nº 1627/2006 que “Isenta os destinatários desta Lei da tarifa detransporte urbano coletivo Municipal, conforme especifica.” O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, contraria o princípioda separação dos poderes,  incorre  em vício  de  iniciativa  e  que aumenta  o custo  deserviço do transporte público coletivo e aumento de despesa, sem respectiva fonte decusteio. É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serãopublicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  àComissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  noprazo de 10 (dez) dias.”Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  VetoPrefeitoral.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tem por objetivo facilitar avida da gestante, para que possam se locomover gratuitamente, e facilitando o acesso àsconsultas,  exames e  principalmente  o  acompanhamento  do pré  natal.  Garantindo umparto saudável a mãe e o bebê. Por  fim,  verifica-se  que  o  Veto  aqui  tratado  encontra-se  incoerente  com  ointeresse público,  além dos demais  aspectos legais exigidos e que competem a estacomissão, não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 172/2021, e sendoentão necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal.III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no que compete  à  Comissão de Justiça  e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de  nº172/2021, não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA   REJEIÇÃO   DO VETO  DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do RegimentoInterno desta Câmara.Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 23 de Fevereiro de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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OFÍCIO EXTERNO Nº 5562/2021 Araucária, 29 de dezembro de 2021.Ao SenhorCELSO NICÁCIO DA SILVADD. Presidente da CâmaraCâmara Municipal AraucáriaAraucária/PRAssunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 175/2021 - PA 126.155/2021
Prezado(a),Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 175/2021 de autoria parlamentar, que autoriza o Poder Executivo a destinar parte da receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito em Araucária para custear os exames e campanhas preventivas ao câncer de mama e câncer de próstata no Município.Sendo que se apresenta para o Momento subscrevemos -nosAtenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHOSecretaria Municipal de Governo























CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   08  /2022 – CJR  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeitoao Projeto de Lei n° 1  75  /2021  , de iniciativa do Vereador   Vilson  Cordeiro  , que “  Autoriza o Poder Executivo a destinar parte da  receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito emAraucária para custear os exames e campanhas preventivos aocâncer de mama e câncer de próstata no município”.I – RELATÓRIOTrata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 175/2021, queAutoriza o Poder Executivo a destinar parte da receita arrecadada com a cobrança demultas de trânsito em Araucária para custear os exames e campanhas preventivos aocâncer de mama e câncer de próstata no municípioO Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, contraria o princípioda separação dos poderes e incorre em vício de iniciativa É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serãopublicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  àComissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  noprazo de 10 (dez) dias.”Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  VetoPrefeitoral.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tem por objetivo arrecadarfundos  para  a  realização  da  nobre  causa  de  custear  os  exames  e  programas  deprevenção ao câncer de próstata e de mama no município, sendo estes, problemas desaúde  latentes  em toda  a  população  e  a  falta  de  atendimento  médico  tempestivo  eespecializado  para  o  tratamento.  Os  recursos  públicos  disponibilizados  são  aindaescassos frente ao enorme desafio imposto para o combate a esse mal Por  fim,  verifica-se  que  o  Veto  aqui  tratado  encontra-se  incoerente  com  ointeresse público,  além dos demais  aspectos legais exigidos e que competem a estacomissão, não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 175/2021, e sendoentão necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal.III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no que compete  à  Comissão de Justiça  e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de  nº175/2021, não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA   REJEIÇÃO   DO VETO  DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do RegimentoInterno desta Câmara.Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 23 de Fevereiro de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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